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DECRETO N° 174, DE 29 DE AGOSTO DE 2024. 

Dispõe sobre feriado municipal de 31 de agosto de 
2024 em virtude do dia do padroeiro da cidade São 
Raimundo Nonato. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe 
são conferidos pela Constituição Federal, pelo artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal n° 721/2008 de 16 de dezembro de 2008, e, 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica Municipal que estabelece feriados municipais; 

CONSIDERANDO a celebração religiosa do dia do padroeiro da cidade São Raimundo Nonato: 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica decretado feriado municipal, sábado, dia 31 de agosto de 2024, em virtude do dia do 
padroeiro da cidade São Raimundo Nonato. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum (MA), em 29 de agosto de 2024. 
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